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RESOLUCAO - PPGGEA-FCT N° 03/2025

Regulamenta a obtengdo de créditos em
Atividades Complementares do Programa
de Pos-graduacao em Geociéncias.

A Coordenadoria do Programa de Poés-graduacido em Geociéncias (PPGGEA) da
Faculdade de Ciéncias e Tecnologia (FCT) da Universidade Federal de Goids (UFG), no uso de
suas atribuigdes,

RESOLVE:

Artigo 1°. O Programa de Pos-Graduagdo em Geociéncias (PPGGEA) define critérios
para obtengdo de créditos em atividades complementares e quais atividades discentes poderdo ser
enquadradas como complementares.

Artigo 2°. Cada crédito em atividades complementares correspondera a 48 horas de
atividades.

Artigo 3°. As atividades complementares consistem nas atividades académicas
desenvolvidas pelo(a) estudante durante o andamento do curso, em conformidade com o artigo 5°
desta norma interna.

Paragrafo unico. Serfo consideradas atividades complementares aquelas realizadas e
comprovadas no periodo em que o(a) estudante estiver regularmente matriculado(a) no Programa
de Pos-graduacao em Geociéncias.

Artigo 4°. Conforme o Regulamento do Programa de Pds-graduagdo em Geociéncias,
Resolugdo CEPEC N° 1886/2024, Art. 39, o limite minimo de créditos em atividades
complementares necessarios a integralizacdo do curso € de dois (2).

Artigo 5°. Serdo considerados créditos para atividades complementares os seguintes
itens:

1. Publicagdo de resumos, resumos expandidos ou artigos completos em anais de eventos
cientificos relacionados a area de Geociéncias;

II. Participagdo como palestrante, responsavel por ministrar mini-curso/oficinas ou
compondo mesa-redonda em eventos cientificos na area de Geociéncias;

II1. Publicacao de textos de divulgagao cientifica em jornais e revistas de ampla circulagio
(online ou impresso) e outros produtos associados ao ensino ou extensao;

IV. Publicacdo de artigo completo em revista de divulgacao cientifica ou de capitulo de
livro (com ISBN) de divulgagao cientifica em livro com ficha catalografica;

V. Elaboragdo de relatorios técnicos, tais como Relatério de Impacto Ambiental e
pareceres técnicos para entidades federais, estaduais e municipais, Organizacdes ndo
Governamentais ¢ Organizagdes Sociais, com respectiva ART (Anotagdo de Responsabilidade
Técnica) emitida pelo CREA;
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VI. Atuagdo como parecerista ad hoc para revistas cientificas, agéncias de fomentos,
agéncias de pesquisa e unidades académicas;

VII. Publicagdo ou aceite de artigos cientificos em revistas qualificadas com Qualis
CAPES, nos estratos A ¢ B da Area de Geociéncias, considerando a avaliagdo mais recente
disponivel no Qualis Periodicos, seja na area da Geociéncias ou na avaliacdo unificada mais
recente. Revistas classificadas como predatorias, segundo os critérios produzida por Beall
(/https://beallslist.net/how-to-recognize-predatory-journals/) ndo serdo consideradas;

VIII. Participagdo em comissdo organizadora de eventos cientificos;

IX. Coorientagao de iniciagao cientifica, tecnologica ou de extensao;

Obs.:Consultar equivaléncia de créditos acima listados no Quadro 1.

Quadro 1. Equivaléncia em créditos para cada uma das atividades listadas acima.

Item I Regional Nacional Internacional
1 resumo = 0,1 crédito 1 resumo = 0,2 crédito 1 resumo = 0,4 crédito
1 resumo 1 resumo 1 resumo
Equivaléncia em crédito
expandido/trabalho expandido/trabalho expandido/trabalho
completo = 0,3 crédito completo = 0,5 crédito completo = 0,7 crédito
Item I1 Regional Nacional Internacional
Equivaléncia em crédito 1 participagdo = 0,2 crédito | 1 participacdo = 0,4 crédito | 1 participagdo = 0,6 crédito
Item 11T —
Equivaléncia em crédito 1 publicagdo ou produto = 0,25 crédito
Item IV —
Equivaléncia em crédito 1 publicagdo ou produto = 0,50 crédito
Item V —
Equivaléncia em crédito 1 publicagdo ou produto = 0,25 crédito
Item VI Nacional Internacional
Equivaléncia em crédito 1 parecer = 0,2 crédito 1 parecer = 0,3 crédito
Item VII Qualis A1-A2 Qualis A3-A4 Qualis B1-B2 Qualis B3-B4
Equivaléncia em crédito — 1 publicagdo = 2,0 1 publicagdo = 1,0 1 publica¢do = 0,5 1 publicagdo = 0,25
Artigo publicado créditos crédito crédito crédito
Equivaléncia em crédito — 1 aceite = 1,5 1 aceite = 0,75 1 aceite = 0,25 1 aceite = 0,1
Artigo aceito créditos crédito crédito crédito
Item VIII Regional Nacional Internacional
Equivaléncia em crédito 1 participagdo = 0,2 crédito | 1 participacdo = 0,4 crédito | 1 participagdo = 0,6 crédito
Item IX —
JFCT | g% UFa
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Equivaléncia em crédito 1 coorientagdo = 0,4 crédito (por semestre)

Artigo 6°. O discente ndo poderd requerer menos de 1 (um) crédito por vez, ou
seja, para realizar o requerimento de créditos, o discente devera reunir documentacao que
comprove pontuagdo suficiente em atividades complementares referentes ao minimo de
1 (um) crédito. Caso seja necessario, poderdo ser feitas mais de uma solicitagdo.

Paragrafo tnico. Cabe unica e exclusivamente ao discente solicitar o
aproveitamento das atividades complementares como créditos mediante a entrega de
formulario préprio para a Secretaria do PPGGEA com a devida documentagdo
comprobatoria.

Artigo 7°. O Estdgio em Docéncia ndo sera considerado como atividade
complementar, conforme Resolu¢do CEPEC/CONSUNI N° 01/2017.

Paragrafo tnico. O Estagio em Docéncia ¢ considerado pelo PPGGEA como
uma atividade obrigatdria aos discentes, sendo que as atividades realizadas neste estagio
deverao estar de acordo com a Resolu¢ado PPGGEA-FCT N° 01/2025.

Artigo 8°. A validacdo da equivaléncia das atividades complementares em
créditos, requerida pelos(as) discentes, serd realizada pela Comissdo de Bolsas e
Acompanhamento Discente do Programa.

Artigo 9°. Outras atividades académicas ndo previstas ou mencionadas na
presente norma interna, mas comprovadamente realizadas no periodo em que o(a)
estudante estiver regularmente matriculado no Programa de Pods-graduacdo em
Geociéncias, poderdo ser avaliadas e validadas em créditos, a serem julgadas pela
Comissdo de Bolsas e Acompanhamento Discente do Programa.

Artigo 10°. Esta Resolugdo Interna entra em vigor a partir de data de aprovacao
pela Coordenadoria Geral do PPGGEA.
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